
 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 5.924, 09 DE ABRIL DE 2025, QUARTA – FEIRA. 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    1 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE 

RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E) 

EDIÇÃO Nº 6.061, DE 24 DE OUTUBRO 

DE 2025, SEXTA – FEIRA. 

(SUPLEMENTAR) 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.061, 24 DE OUTUBRO DE 2025, SEXTA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    2 

 

PORTARIA Nº 40.201, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

       Art. 1º Fica retificado o art. 1º da Portaria nº 40.194, de 20 de outubro de 2025. 

 

Onde se lê: 

 

Art. 1º Nomear, ALCIONE AMARAL, para exercer o cargo em comissão de Assessor (a) de 

Programas Estratégicos de Saúde, Tabela Salarial DAS-3, vinculada à Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

Leia-se: 

 

Art. 1º Nomear, ALCIONE RODRIGUES DO AMARAL, para exercer o cargo em comissão de 

Assessor (a) de Programas Estratégicos de Saúde, Tabela Salarial DAS-3, vinculada à Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 

22/10/2025. 

 

Art. 3º As demais disposições da Portaria nº 40.194, de 20 de outubro de 2025, permanecem 

inalteradas. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de outubro de 2025. 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e.
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PORTARIA Nº 40.202, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

       Art. 1º Fica retificado o art. 1º da Portaria nº 40.156, de 15 de outubro de 2025. 

 

Onde se lê: 

 

Art. 1º Nomear, VALCIR FERREIRA, para exercer o cargo em comissão de Assessor (a) de 

Pavimentação, Tabela Salarial DAS-3A, vinculado à Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Leia-se: 

 

Art. 1º Nomear, VALCIR FERREIRA DA NOBREGA, para exercer o cargo em comissão de 

Assessor (a) de Pavimentação, Tabela Salarial DAS-3A, vinculado à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 

17/10/2025. 

 

Art. 3º As demais disposições da Portaria nº 40.156, de 15 de outubro de 2025, permanecem 

inalteradas. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 22 de outubro de 2025. 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 
 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e.
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DECRETO 13.033, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 

R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais em especial a Lei 13.998, de 30 de dezembro de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais), para reforço 

da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saude   

10.122.2204.2205 - Manutenção das Ações Administrativas do 

Fundo Municipal de Saúde 

  

3.1.90.94 - 1.500.1002000 - Indenizações e Restituições Trabalhis-

tas - 630 

R$ 7.000,00 

   

   Total Geral R$ 7.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão utiliza-

dos recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saude   

10.122.2204.2205 - Manutenção das Ações Administrativas do Fundo 

Municipal de Saúde 

  

3.1.90.96 - 1.500.1002000 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal 

Requisitado - 1055 

R$ 7.000,00 

   

Total Geral R$ 7.000,00 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de outubro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA  

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA  

Secretário Municipal de Governo 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e.
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SECRETARIA MUNIIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 01/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público a 

todos interessados a homologação da Licitação na Modalidade de Concorrência Presencial nº 01/2025, 

tendo como objeto: “CONTRATAÇÃO DE 04 (QUATRO) AGÊNCIAS DE PROPAGANDA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT, SEM SEGREGAÇÃO EM LOTES, ITENS OU 

CONTAS PUBLICITÁRIAS, CUJAS ATIVIDADES TEM POR OBJETIVO: ESTUDO, 

PLANEJAMENTO, CONCEITUAÇÃO, CONCEPÇÃO, CRIAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO, 

SUPERVISÃO, EXECUÇÃO DE ESTRATÉGIAS, E AÇÕES DE PUBLICIDADE E 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES, COM FINALIDADE DE DAR PUBLICIDADE E 

DIVULGAR AS POLÍTICAS PÚBLICAS, DIVULGAR AS AÇÕES DE GOVERNO DO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E 

INDIRETA, PARA INFORMAR O PÚBLICO EM GERAL, ASSIM COMO A 

DISTRIBUIÇÃO DA COMUNICAÇÃO AOS VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE 

DIVULGAÇÃO, CONFORME ART. 37, § 1º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA ENCAMINHADO PELO GABINETE DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL”, sendo vencedoras as empresas: DMD ASSOCIADOS ASSESSORIA E 

PROPAGANDA LTDA, que apresentou o valor global de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 

quinhentos mil reais, SOUL PROPAGANDA LTDA, que apresentou o valor global de 

R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), LOGOS PROPAGANDA LTDA, que 

apresentou o valor global de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) e AGÊNCIA DE 

PROPAGANDA E STARTUP GC LTDA (GONÇALVES CORDEIRO), que apresentou o valor 

global de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais). Conforme consta no processo, o 

resultado foi devidamente adjudicado às empresas vencedoras, sendo igualmente homologado todo o 

procedimento pela autoridade competente. 

 

Rondonópolis-MT, 24 de outubro de 2025. 

 

 

Luciano Rodrigues 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 
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SECRETARIA MUNIIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: “MAIOR OFERTA PELA OUTORGA (percentual de 

repasse)”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial para conhecimento 

dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, que através 

do Agente de Contratação, realizará a Concorrência Eletrônica em epígrafe às 10:00 horas (horário 

de Brasília) do dia 22 de dezembro de 2025, na Plataforma Eletrônica constante na página eletrônica 

da BLL– Bolsa de Licitações e Leilões. BLLCOMPRAS.COM. respectivamente, para aquisição do 

seguinte objeto: 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EM REGIME DE CONCESSÃO ONEROSA PARA A 

IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO ROTATIVO 

PAGO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E SUPORTE PARA A FISCALIZAÇÃO POR 

PARTE DA PREFEITURA MUNICIPAL, NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT, CONFORME ESTABELECIDO NA LEI 

MUNICIPAL N. 6916/2011 E SEUS DECRETOS REGULAMENTADORES. 

Os interessados poderão retirar o processo contendo o edital e anexos de forma completa, de maneira 

gratuita na Plataforma Eletrônica constante na página eletrônica da BLL– Bolsa de Licitações e 

Leilões. BLLCOMPRAS.COM. ou na sede da Prefeitura Municipal, na Avenida Duque de Caxias, 

n.º 1000, Bairro Vila Aurora, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 

13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail  licitacaorondonopolis@gmail.com, 

ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/. 

 

 

Rondonópolis-MT, 24 de outubro de 2025. 

  

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

PORTARIA Nº 470 - DE 24 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº 098/2025/GABPRES/PS/CMR, expedido pelo Presidente Paulo 

César Schuh, datado em 24 de outubro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Fica transferido o ponto facultativo em comemoração ao Dia do Servidor Público, 

celebrado em 28 de outubro de 2025 (terça-feira), para o dia 31 de outubro de 2025 (sexta-feira). 

                                  

Artigo 2º - O expediente desta Casa volta à normalidade no dia 03 de novembro, às 07 horas. 

 

Artigo 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Artigo 4º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 24 de outubro de 2025. 

 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas 

 

 

 


		2025-10-27T16:46:08-0400
	MESSIAS FERREIRA ALVES:01820503194




